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Assunto: Representação

Sinopse:  Representação, com pedido de liminar, oferecida pela empresa RVA Comércio e Serviços
de Construções – Eireli em face da ausência de prestação de informações e decisões obscuras
prolatadas na Dispensa de Licitação realizada pela SES/DF, objetivando a contratação emergencial
de empresa especializada em construção civil para adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané
Garrincha, visando a implementação do Hospital de Campanha, com a criação de 200 (duzentos)
leitos de internação para pacientes em tratamento de coronavírus (COVID-19).

DESPACHO Nº 190/2021

 

 

         Exmo(a)  Senhor(a) Relator(a),

          Pondo-me de acordo com a Informação nº 07/2021-DIASP1 (Peça 100), encaminho os
presentes autos ao Gabinete de Vossa Excelência, nos termos da Resolução nº 140/01, art. 1º, III,
com redação da Resolução n.º 229/11.

 

 

Brasília (DF), 10 de Maio de 2021.

 

  

MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS

Secretário de Controle Externo

Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública
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